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REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 
54. NA REGULAMENTAÇÃO DE VISITA DE CRIANÇA, AINDA EM FASE DE 
AMAMENTAÇÃO, DEVE SER EVITADO O PERNOITE. 
 
PRECEDENTES: AGINST 2009.002.38646, TJERJ, 13ª C. CÍVEL, JULGADO EM 25/09/09.  
AGINST 2009.002.35159, TJERJ, 5ª C. CÍVEL, JULGADO EM 22/09/09. 
 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
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